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Felisoni Consultores Associados

A Felisoni

A Felisoni Consultores Associados oferece
soluções integradas, objetivas, precisas e simples
por meio de processosinterativos de alinhamento
de seusmétodos de trabalho com as necessidades
e expectativas de seusclientes.

O posicionamento da empresa, permite o
desenvolvimento de modelos de monitoramento
dos mercados e orientação das estratégias de
intervenção, de modo a ampliar as possibilidades
competitivas das organizaçõescontratantes.

òConhecimento sem aplica­«o ® est®ril.ó 
òAplica­«o sem conhecimento ® apenas ousadia.ó



Marketing & Comunicação

Por Eduardo Ferreira

O fenômeno das redes
sociaisnão é maisnovidade
para as empresasatentas.
Duranteo último evento da
NRFem janeiro/11, muitos
especialistas discorreram
sobreo assunto,apontando
paraaspossibilidadesdesse
formatodecomunicação.

O que não se esperava,
entretanto, é a própria
modificaçãode formato da
maior rede social do
mundo, o Facebook, com
expansãodeseumodeloe

FacebookCria Loja Virtual e Revoluciona 
o E-commercenas Redes Sociais

criação de uma loja virtual
integrada,a LikeStore.
O novo formato vem sendo

chamadode f-commerce, e já
teve adesão de algumas
grandesempresas.

A primeiradelasfoi a Show
de Ingressos, com a
comercializaçãodas entradas
no show do JackJohnsondo
dia16de julho.

http://www.facebook.com/
http://www.likestore.com.br/


Margens & Tributação

Deacordocomo protocolo CONFAZ

21/11, as unidades federadas
signatáriasdo respectivo convênio
passam a exigir, quando os
destinatários dos bens forem
consumidoresfinais, uma parcela
do ICMS que seria devido na
operação, no caso de venda via
internet, telemarketing ou
showroom (vendas não
presenciais).

A alteração deve ser vista com
atenção pois somente 16 estados
aderiram ao convênio ( Acre,
Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará,
Espírito Santo, Goiás, Maranhão,
Mato Grosso, Pará, Paraíba,
Pernambuco,Piauí,Rio Grandedo
Norte,Roraima,Rondôniae Sergipe

e o DistritoFederal).
A não assinaturapelos Estadosda

RegiãoSule Sudeste,TOe AM, acaba
por prejudicar as empresassituadas
nessas regiões, já que haverá
pagamentoadicionaldo Impostopor
parte dos consumidoresquando a
remessade mercadoria for para os
estadosacimacitados.

O pagamentodo imposto entre os
estadossignatárioserádivididoentre
o estado de origem e o estado de
destino.

Em que pese as questões legais
envolvidas,a alteração estáem vigor
desde o dia 02 de maio. Os
percentuaisde cobrançapodem ser
vistosnaleitura integraldo Convênio.

Convenio de ICMS Altera Exigência Fiscal no E-commerce

Por: Nelson BruxellasBeltrame

http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/protocolos/ICMS/2011/pt021_11.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/protocolos/ICMS/2011/pt021_11.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/protocolos/ICMS/2011/pt021_11.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/protocolos/ICMS/2011/pt021_11.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/protocolos/ICMS/2011/pt021_11.htm


Internacional

Por: Paulo Savoldi

Empresas de setores da
indústria nacional que já
foram beneficiados por
medidas antidumping para
produtos da China têm
mapeado o aumento das
importações dos mesmos
benscom origem em outros
países.

Entre os setores que mais
se sentem prejudicados,
estão calçados, produtos
magnéticos, escovas de
cabelo, e armação para
óculos.

O caso das escovas de
cabelo é emblemático.
Depois da imposição de
Brasília de sobretaxas ao
produto chinês, no fim de
2007, as compras caíram
77,6%, chegando a 132,9
toneladas em 2010. No
mesmo intervalo, o
fornecimentoda cargacom
origem em Taiwan
aumentou508%, para511,2
toneladas,conforme dados
do Ministério do
Desenvolvimento.

Produtos ChinesesDriblam Regras Antidumping e 
AmeaçamIndústria Brasileira


